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r'DOCUMENTOS ~NEXOS 

DATA I 
, 

D M'A , , 

- ,. 

2,+0 .h, de 1947, que dispas sobrE 
• , 

Publico uo Dist;rito FeG.eral 
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NATUREZA 

I 

DATA 

16.l0. Lt7 
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, FR"':fEmo ..L c....' l) l. 02l/Li-7 
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REQUERIMENTO 

AUTOR 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS .---. 
D IR E T OR IA D OS SE R ViÇOS L E GISLA TIVO S 

PROTOCOLO GERAL 

JoÃo BOTELHO 

EMENTA " Requei ro destaque da emenda n2 5 . oferea ida ao 

Projeto 240 A(47 , para o efe ito de se constituir Pro j etê 
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Em 3'iie dezembro de 1947 

/ 

Exce1entissimo Senhor Deputado Munho; da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1en -
" cia, para que se digne levar ao conhecimento da Caroara doo 

Deputados, que o Senado adotou e enviou à sanção do Exce-

1entlssimo Senhor Presidente da República a proposição des 

"" #0(1 '" _ " 

sa Caroara que dispoe sobre a composiçao do Ministerio P1!. 

b1ico do Distrito Federal. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
A 

Vossa Exce1encia os protestos de minha distinta considera 

-çao. 

CÃMARAGOsDEPUTADOS 
Diretoria d8S SBmças Le ~i3[ativos 

i 

, -t'" ~ 7 JN.l :,48 ~ ~ 
, I ~ .. 

L 

EFS. 



Q CONGRESSO N 

, 
Art. 12 - O Ministerio 

... 
deral compoe-se do Procurador Geral, de Subprocuradores,Cura-

, 
dores, Promotores Publicos, Promotores Substitutos e Defenso-

• • 
" .. ,. res Publicos, em numero e com as atribuiçoes fixadas no Co-

... - , 
digo de Organizaçao Judiciaria do Distrito Federal, aprovado 

pelo Decreto n 2 8.527, de 31 de Dezembro de 1945. 
, , 

Art. 22 - A carreira do Ministerio Publico com -
• 

, 
preende os cargos de Defensor Publico, Promotor Substituto, 

, 
Promotor Publico e Curador, providos o primeiro mediante con 

-
curso de títulos e provas e os demais por promoção • 

... 
Art. 32 - Por designaçao do Procurador Geral, nos 

... seus imped~entos ocasionais e em caso de vaga, enquanto nao 

preenchida,os Curadores serão substituídos pelos Promotores ~ 
, blicos, estes pelos Promotores Substitutos e estes ulttmos pelos 

, , 
Defensores Publicos. Se ocorrer vaga de Defensor Publico, ou 

A , 

esgotado o quadro destes, em virtude de ferias, licença ou subs 
..., ... 

tituiçao, podera ser feita a nomeaçao em carater interino. 

Art. 42 - Os atuais Advogados de Ofício, com as 
... ... 

mesmas atribuiçoes da legislaçao vigente e direitos desta lei, 

r 
, 

passam a denominar-se Defensores Publicos. 
, 

Art. 52 - A presente lei entrara em vigor.na da-
... ta de sua publicaçao. 
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Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em J f} de dezembro de 1947. 

rQ)u.~ tU Un,W t(twM)' 
t!7 ~ 0L-iL.z~ ~ ) 

• 

~~ 

NB. 
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" CAdARA l)iS Dl<..PUTADOS 

-R= DAÇAO 

Redação final du ..... 1·o:eto de lei, nº 8~ , de 1947, ~ue aispõe " fl oure a 

comDosi(' ;:" o dO dinistério Público ao Distrito Federal. 
~ , 

Art. lQ _ , '. -'.J .unistprio ~ut1lco do Listrito .Lodera1 compoe-se 

do ,rocurador ",t- l'~ 1, <ie ~ub - ~Jrocuradore s, - Curad'Jl'E-' s, Pro mot ore s 
, 
Llrli -

, . ' cos, fromotort-.;s kU1)st::"tutos P Lefensores .t'ub1lcos, em. nUY!1ero e con as 

- , . - , 
atri"'ui~oP8 fixa08.9 no CO(liSO de C'rganlzaçuo Judiciaria co Listrito 1:;1e 

dera1, a-'r0V8CO pelo DecrAtJ L.' f;.)c~(, de 31 de Dezenbro ce 19L5 . 

/l.",t. ?Q - A carreira do 
, , 

,Jinisterio t'ub1ico compreende os car-
, , . 

; ublico, PrOl!lotor ~ubsti tuto , l:lro !lotor Puhl..LCO e Cura-

dor, 
, 

orovidof o pl'imeiro :Tlsdiante concurso de titul09 e . .Provas p os dE-; 

""' mais por pror10 r:ao. 

Art. J = - ~ OI' de si é,ll1:.Ç ~o do Procurad.or Gp,ral, nO:3 seus irrpe di 

r,lentos ocasionúiL -e pm caso de VU f '8, enquBnto nao preenchida, os Curú -

dores serto substituidos pelos Pr-n:lOtores }'tlclicos , êstes r:e los Pr Imo- ' 

tores SL..b~:L,itutos e êstes últinos p los Defensores ~~úblicos. Se ocor-

, " 
reI' v8. b a de Dxfe 2 OI' ?ub li co, ou e s,_o r,ado o (}uadro de s t' s, o virtur1e 

, -, -
de ferias, 1irc.J[U OJ. s.J.t)ct'+, .... i oe8, JOQ8r[. ser 't'ita a noernaçao em ca 

, 
ral8r intel'ino. 

Art . 4~ - és atuais Advouaaos (18 f { c i o, c o mas :l1e s r, a s a t r i -

buições da le,~is1ação vit:ent~. o direitos desta lei , fJa, sa,1l a denominar 
, . 

se Defensores ~ubl1COS . 

frt. 5º -
, 

.J.. ,)re Sf'nte lei e,1trara 8n vi b 0r .lU data de sua )'.1 -

blica\ão. 

Art . Re~o~a' - se ~R di8posiçõe~ 
, 

em con1.,l'cy·i o. 

Sala oa Comi ssão de Q8 i~overúbro de 1947. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 821 - 1947 

Redação para discussão es~ial da emenda, aprovada e destacada, do 
Projeto n.o 240-A, de f947~ que dispõe sôbre a composição do Minis­
tério Público do Distrito Federal 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O Ministério Público do 
Distrito Federal oompõe-se do Pro­
curador Geral, de Sub-Procuradores, 
Curadoras, Promotores Públicos, Pro­
motores Substitutos e Defensores 
Públioos, em número e com as atri­
buições fixadas no Código de Orga­
nização Judiciária do Distrito Fede­
ral, aprovado pelo Decreto n. o 8.527, 
de 31 de cbzembro de 1945. 

Art. 2. o A carreira do Ministério 
Público compreende OS cargos de 
Defensoc Público. Promotor Substi­
tuto, Promotor Público e Curador, 
providOS o primeiro mediente con­
curso de títulos e provas e os de­
mais por promoção. 

Art. 3.° Por desigrlação do Pl'o­
curador Geral, nos seus impedimen­
tos ocasionais e em caso de vaga, 
enquanto não pré enchida , os Cura-

dores serão substituídos pelos Pro­
motores Públicos, êstes pelos Promo­
tores Substitutos e êstes últimos pe­
los Defensores Públicos. Qç8R'i'~QQ 
vaga de Defensor Público, ou esgo­
tado o quadro dêstes, em virtude de 
férias, licença ou substituições, po­
derá ser feita a nomeação em cará­
ter interino. 

Art. 4. 0 Os atuais Advogados de 
Ofício, com as mesmas atribuições 
da legislação vigente e direitos desta 
lei, passam a denominar-se Defen­
sore;<; Públicos . 

Art. 5. o A presente lei entrará. em 
vigor na data da sua publicação. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições 
em contrário . ..;::-;;;e Bonifácio. -
Pereira da Silva. - RogérW Vieira. 

Paulo Sarasate. Agostinho 
Monteiro. 

lmprenu NacIonal - Rio de JaneIro - Brull - lIU 

-
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DOS D E P U T A DOS. 

Redação para discussão especial da emend~, aprovada 
e destacada, do projeto nO 240 A, de 1947, que dis­
põe sôbre a composição do Ministér10 Público do Dis 
trito Federal. -

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Arto 10 - O Ministério Público do Distrito Federal com­
põe-se do Procurador Geral, de Sub-Procuradores, Curadores, Promoto­
res Públicos, Promotores SUbstitutos e Defensores Públicos, em núme­
ro e com as atr1 buições fixadas no Código de Organizaçno Judiciária 
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nO 8~527. de 31 de 
dezembro de 1945. 

Arto 20 - A carreira do Ministério Público compreende 
os cargos de Defensor Público, Promotor Substituto, P~omotor Públi­
co e Curador, providos o primeiro mediante concurso de titulos e 
provas e os demais por promoção; 

ArtO 30 - Por designação do Procurador Geral, nos seus 
impedimentos ocasionais e em caso de vaga, enquanto não preenchida, 
os Curadores serão substituidos pelos Promotores Públicos, êstes pe­
los Promotores Substitutos e êstes últimos pelos Def ensores Públicos. 
Ocorrendo va~a de Defensor Público, ou esgotado o quadro dêstes, em 
virtude de ferias, licença ou substituições, poderá ser feita a no­
meação em caráter interino. 

Arto 40 - Os atuais Advogados de Oficio, com as mesmas 
atribuições da legislação vigente e direitos desta lei, passam a de­
nominar-se Defensores Públicos. 

Arto 50 - A presente lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Arto 60 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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